
 

      

 

PROCESSO SELETIVO N°01/18 CALBio, de 12 de dezembro de 2018 

BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA – PIBIC 
 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília - IFB 
Campus Planaltina - https://calbioifb.wixsite.com/calbio 
Rodovia DF 128, Km 21, Zona Rural, Planaltina-DF, CEP 73.380-900 

O Centro Acadêmico de Licenciatura em Biologia do Instituto Federal de Brasília - Campus 

Planaltina, representado por seu presidente nomeado em 06 de julho de 2018 e o Grupo 

Transdisciplinar Josué de Castro (GTJC) tornam pública a seleção de bolsista para atuar em 

projeto selecionado pelo Edital 32/2018/FAP-DF. 

 
1. APRESENTAÇÃO  
 

1.1. O PIBIC (Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica) foi estabelecido pela 

Resolução nº 17/2012/ CS-IFB com o intuito de estimular estudantes do ensino superior às 

práticas de pesquisa científica, contribuindo para o desenvolvimento do pensamento científico 

e a difusão da ciência. Neste programa, a FAP-DF (Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito 

Federal) concede bolsas de iniciação científica por meio de cotas institucionais. 

1. 2. Os objetivos do PIBIC são:  

a). Contribuir para a formação e a inserção de estudantes em atividades de pesquisa, dentro 

de uma área específica;  

b). Contribuir para a formação de recursos humanos para a pesquisa;  

c). Possibilitar o acesso e a integração do estudante à cultura científica. 

1.3. A regulamentação do PIBIC segue a Resolução Normativa CNPq 017/2006.  

1.4. O edital n° 32/2018/FAP-DF selecionará projetos de iniciação científica com bolsa no valor 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, com duração de até 12 meses. 

1.4.1 - Os recursos para o pagamento do auxílio pesquisa serão provenientes da ação 20RL – 

Pesquisa Aplicada (para mais informações vide Edital 32/2018/RIFB/PIBIC FAP-DF – 

http://www.ifb.edu.br/attachments/article/19444/Resultado%20Final%20Edital%2032%20PIBIC%20-

%20FAP-DF.pdf). 

 
2. DA QUANTIDADE DE BOLSAS 
 
2.1 Este processo visa selecionar três bolsistas e constituir cadastro de reserva de candidatos 

a bolsas Iniciação Científica e bolsas de extensão. Na eventualidade de obtenção de novas 

bolsas para o referido período ou em casos de substituição de bolsistas, os candidatos que 

forem considerados aptos no processo seletivo e que por ventura não tenham sido 

contemplados em primeira instância, serão convidados a assumir as bolsas disponíveis. 

2.2 São três áreas de pesquisa contempladas pelas bolsas de Iniciação Científica: Prática de 

Conjuntos de Música Popular; RPG e Realidade Aumentada para o Ensino de Ciências. 

Algumas habilidades e competências serão exigidas dos candidatos para a atuação nessas 

áreas. 
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2.2.1 Prática de Conjuntos de Música Popular: prática em um instrumento musical ou canto. 

O candidato deve preparar uma música para a entrevista e levar seu instrumento musical. Não 

será exigido conhecimento teórico, leitura de partituras ou comprovação de ter frequentado 

alguma escola de Música. 

2.2.2 RPG para o Ensino de Ciências: ter conhecimento ou interesse no tema RPG.  

2.2.3 Realidade aumentada para o Ensino de Ciências: ter conhecimento ou interesse na 

engine UNITY e linguagem em C ou JAVA ou modelagem blender. 

3. REQUISITOS DO ESTUDANTE CANDIDATO À BOLSA 
 

3.1 Para o preenchimento das vaga e formação de cadastro reserva o candidato deverá 

atender aos requisitos relacionados a seguir: 

a). Estar regularmente matriculado em curso superior de Licenciatura em Biologia ou 

Tecnólogo em Agroecologia no Campus Planaltina do Instituto Federal de Brasília e não estar 

cursando o último semestre no momento do início do projeto;  

b) Possuir Currículo Lattes cadastrado e atualizado nos últimos três meses;  

c) Realizar o cadastramento no sistema SIGFAP após implementação da bolsa; 

d) O estudante bolsista não poderá ter qualquer vínculo empregatício, devendo dedicar-se 

integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa; 

e) O estudante bolsista não poderá ser beneficiário de qualquer outra modalidade de bolsa, 

inclusive de monitoria, com exceção das bolsas vinculadas a Programas Assistenciais e de 

Estágio Curricular Obrigatório; 

f) Executar o projeto aprovado, sob a supervisão do orientador, com dedicação de 20 horas 

semanais;  

g) Apresentar o relatório parcial 6 meses após o início da vigência do projeto e o relatório final 

no máximo até 30 dias após o término da vigência do projeto; 

h) Apresentar os resultados da pesquisa na Semana de Produção Científica do IFB. O bolsista 

deve evidenciar a sua condição de bolsista da FAP-DF nas publicações e apresentação dos 

trabalhos; 

i) O bolsista deverá devolver à FAP-DF, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) 

recebida(s) indevidamente, caso os requisitos estabelecidos não sejam cumpridos; 

j) Manter vínculo com o curso durante a vigência do projeto. O estudante que trancar sua 

matrícula perderá imediatamente o seu vínculo com o projeto. 
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4. DA VIGÊNCIA 
 

4.1 A formalização do projeto será realizada mediante a celebração de Termo de 

Compromisso.  

4.2 O Período de Vigência da bolsa será de 6 (seis) meses a contar implementação da bolsa, 

prorrogáveis por mais 6 meses após apresentação de relatório e a critério do professor 

orientador. 

4.3 O prazo inicial de vigência da bolsa está condicionado ao envio da documentação do 

estudante, pelo orientador, bem como da situação do cadastro regular do estudante na 

Plataforma Lattes. 

4.4 O bolsista poderá perder a bolsa a qualquer momento caso o seu desempenho não atenda 

às necessidades das atividades descritas no item 3 desta Seleção. 

 
5. DA INSCRIÇÃO 
 

5.1. A inscrição ocorrerá por meio eletrônico, através do endereço 

https://calbioifb.wixsite.com/calbio ; 

5.2. No ato da inscrição, o estudante deverá enviar os seguintes documentos: 

a) Currículo da Plataforma Lattes; 

b) Histórico Escolar atualizado; 

c) Carta motivacional (pode ser digital) com máximo de 300 palavras. 

5.3. Os documentos exigidos no item 5.2 deverão ser submetidos, em formato PDF e arquivo 

único, através do endereço: https://calbioifb.wixsite.com/calbio 

 
6. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 
 
6.1 A primeira etapa da seleção constituirá da análise curricular com pontuações atribuídas às 

atividades acadêmicas desempenhadas pelo candidato e que, porventura, tenham alguma 

relação com a área de pesquisa de interesse (escolhida pelo candidato). Será atribuído 1 (um) 

ponto cada atividade. Essa primeira etapa também constituir-se-á da análise do Boletim 

Escolar considerando o coeficiente de rendimento escolar igual ou superior a seis (6). Para fins 

da análise, para as notas 9 e 10 será atribuído 4 pontos; 7 e 8, 3 pontos; e 6 será atribuído 2 

pontos.  

6.2 A segunda etapa será a entrevista. Na entrevista, os candidatos devem se preparar para 

responder questões relacionadas ao tema de interesse de pesquisa escolhido (item 2 desta 

Seleção). Aqueles que escolheram a área de Prática de Conjuntos de Música Popular, devem 

se preparar para a execução de uma música de livre escolha.  
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7. DO PLANO DE TRABALHO 
 

7.1. As atividades do aluno de iniciação científica incluirão:  

7.2 Realização de leituras em língua portuguesa, inglesa e espanhola de textos e artigos 

científicos dentro da temática do projeto;  

7.3 Participação em atividades do Grupo Transdisciplinar Josué de Castro;  

7.4 Participação, organização e coordenação de grupos de estudo e atividades relacionadas ao 

projeto;  

7.5 Participação em treinamentos e coleta e análise de dados 

7.6 Participação em eventos científicos e apresentação dos resultados da pesquisa;  

7.7 Redação de resumos, relatórios e artigos científicos. 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1. Qualquer inscrição enviada fora do prazo estipulado conforme Anexo I dessa seleção será 

indeferida.  

8.2. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria do CALBio do Campus Planaltina e pelo 

representante do GTJC. 

8.3. Todas as informações referentes ao processo de seleção estarão disponibilizadas no site 

https://calbioifb.wixsite.com/calbio. 

8.4. O CALBio não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados dos 

candidatos.  

Planaltina-DF, 12 de dezembro de 2018. 

 

Original assinado 
Samuel S. Dias 

Presidente do CALBio 
Nomeado em 06/07/2018 

 
Original assinado 

Prof. Dr. Agrinaldo Jacinto do N. Junior    
SIAPE / 1284729 

Representante do GTJC 
 

Original assinado 
Profª. Dra. Juliana Rocha de Faria Silva – 

SIAPE/ 1818089 

Representante do GTJC 
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ANEXO I 
 

Evento Data 

Divulgação da seleção de bolsas de Iniciação Científica 12 de dezembro de 2018 

Período de inscrição via formulário eletrônico e envio da 

documentação (exigida no item 5.2) até às 11h59  
12 a 14 de dezembro 

Divulgação das inscrições deferidas e interposição de 

recurso a partir das 10h 
15 de dezembro de 2018 

Divulgação dos horários das entrevistas 16 de dezembro de 2018 

Realização das entrevistas das 8h às 12h no auditório do 

prédio administrativo do Campus Planaltina 

Divulgação dos resultados preliminares a partir das 14h 

Interposição de recurso até as 18h 

17 de dezembro de 2018 

Divulgação dos resultados finais e convocação para 

assinatura do termo. 
18 de dezembro de 2018 

 


